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Sindicância)

FABÍO MARCONDES, Prefeito Municipal de 
Lorena, no uso das atribuições que lhe são C''>nferidas por lel,

CONSIDERANDO o memorando n° 039/2015 da 

Secretaria de Serviços Municipais, Agricultura e Desenvoivimemo Rural, 
datado de 23/07/2015, onde é relatado que no dia 20 de Julho de 2015, o 
servidor Sr. ROGÉRIO DE FREITAS MÉLRO, matrícula 3854, leria 
proferido palavras de baixo calão (puta que parhi até aqui encontro essa 

porra) para a servidora Sra. MARIA DO SOCORRO DE OLIVEIRA 

PINTO, matrícula 5200, ao se dirigir para o relógio de ponto dando a saída.

CONSIDERANDO, ainda, que o Sr. Rogério 

apresentava sinais de embriaguez e segundo o referido memorando, o servidor 

já foi advertido várias vezes por tal prática.

CONSIDERANDO, finalmente, que de acordo tom 
a Lei Complementar n° 59 de 14 de juiho de 2008, Estapito dos 

servidores!as) públicos do município de Lorena, esses facos, em tese, revelam 
o descumprimento dos deveres funcionais previstos no b‘art. 199- São dercrer, 
do servidor(a) além dos que lhe cabeiu em virtude do desempenho de seu 
cargo e dos que decorrem^ em geral, de sua condição de servidor(a)






